
RESOLUÇÃO Nº 15-CEC-AGR/ESAN/UFMS, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO
SENSU “MBA EM ECONOMIA DO AGRONEGÓCIO" da Escola de
Administração e Negócios, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Estabelecer o calendário de recuperação de notas conforme segue:
 

18/11/2025 -Último dia para os professores lançarem as atividades de
recuperação de notas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).

08/12/2025 - Prazo Máximo para os estudantes finalizarem as
atividades no AVA.

15/12/2025 - Prazo máximo para os professores lançarem as notas no
AVA.

 

ODIRLEI FERNANDO DAL MORO

Documento assinado eletronicamente por Odirlei Fernando
Dal Moro, Presidente de Comissão Especial de Curso, em
09/09/2025, às 16:52, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5881610 e o código CRC 582E22E3.
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